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Introdugao

A corrupfáo é ura tema multisetorial, multifacetário, que permeia relafoes 
institucionais na esfera pública, entre a esfera pública, mercado e sociedade 
civil e, também, ñas relafoes no ámbito do mercado (Leal, 2013), formando um 
cenário diferente daquele estipulado pela lei e os principios que regem a boa 
administra9áo pública, em particular o principio da moralidade pública, assim 
como os principios da probidade e da boa-fé no ámbito privado, produzindo 
resultados nefastos para a sociedade.

Embora se tenha um diagnóstico razoável deste cenário, em face da ampia 
atuafáo da mídia, das institui^oes policiais, do Ministerio Público, do Poder Judiciário, 
dos órgáos de controle interno e extemo, notadamente os Tribunais de Contas, 
ainda há muito por fazer para a lcafar resultados que recoloquem as relagoes num 
quadro de confiaba e credibilidade, tanto na esfera pública quanto privada.

Todavía este quadro de confiaba e credibilidade nao se constrói com solu9oes 
mágicas, interven9oes paliativas, porque o enraizamento da corrup9ao no cenário 
brasileiro é tao profundo, formando, inclusive, o que se poderia chamar de urna 
cultura da corrup9ao, o que requer mudabas profundas nao apenas nos hábitos e 
costumes, mas também na constru9áo de goveman9as eficazes contra a corrup9ao.

A eficácia da luta contra a corrup9áo exige, além do instrumental opera- 
cional eficiente e eficaz, a constru9áo de urna goveman9a fundada em rela9oes 
articuladas, democráticas e republicanas entre os vários atores políticos e sociais 
que podem contribuir para o enfrentamento da corrup9ao, por meio de políticas 
públicas, ainda que setoriais, mas que dialoguem entre si, formando urna teia de 
cobertura que diminua o espa9 0  onde se desenvolvem as patologías corruptivas.
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Neste cenário pretende-se inserir as novas tecnologías e as institui?6es 
notaríais e de registros públicos, como dois elementos importantes na luta con
tra a corrupfao. As novas tecnologias com o seu instrumental sistémico e ope- 
racional e os servias notaríais e de registros públicos, na condifao de instituÍ9oes 
públicas com atua9ao preponderantemente na prote9áo de interesses privados.

Pretende-se investigar se já existe alguma goveman9a envolvendo as novas 
tecnologias e os servaos notaríais e de registros públicos voltada á luta contra a 
corrup9ao e, também, o alcance que elas tém ou que potencialmente apresentam. 
Ou seja, quer se saber se já  existem goveman9as estruturadas no ámbito 
govemamental ñas quais estáo presentes as novas tecnologias, notadamente 
aquelas que se valem do uso da rede mundial de computadores e os sendos 
notaríais e de registros públicos, com a fmalidade de enfrentar a corrup9áo.

A investiga9áo apresenta como paño de fundo os temas da corrup9ao, da 
goveman9a, das novas tecnologias e os sen d o s notaríais e de registros públi
cos. Por essa razáo far-se-á inicialmente urna abordagem acerca da corrup9áo 
e das patologías corruptivas e na sequéncia a abordagem será sobre goveman9a. 
Posteriormente abordar-se-á o tema das inova95es tecnológicas no ámbito da 
gestáo pública e na sequéncia os sendos notaríais e de registros públicos. E, 
por fim, responder ás indaga9 0 es presentes na proposta investigativa.

Da corrup9áo e das patologías corruptivas

Embora nao seja um fenómeno recente, porque ao longo da trajetória hu
mana foi objeto de reflexao filosófica em Aristóteles, Platáo, Kant entre outros 
(Leal, 2013), é inegável que no século XXI a corrup9ao atingiu um grau de 
sofistica9 áo e complexidade numa dimensao global, dantes nunca visto. 
Certamente vários fatores contribuíram para a forma9ao do cenário atual, dentre 
os quais a liberaliza9áo da económica e da política a partir dos anos 80, espe
cialmente nos países periféricos localizados na América Latina e a Asia, assim 
como nos países do Leste-Europeu e na Rússia.

Nesta perspectiva, a
corrupgao tem evidenciado ao longo do tempo faces multisetoriais 
e capacidade de expansao infinita na rede de relaqoes sociais e 
institucionais, públicas e privadas, do cotidiano, nos últimos tempos 
ganhando maior notoriedade em fa c e  da difusao e redifusao
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midiática tradicional (jomáis, televisdo, rádio) e alternativa (blogs, 
twiters, facebooks, redes sociais, etc.), nao se extraindo daí, em 
regra, análises, diagnósticos e prognósticos mais aprofundados de 
suas causas e conseqüéncias. (Leal, 2013:14)

Por isso ela se apresenta como um problema social, ético e jurídico, aínda 
que possa apresentar transversalmente implica?5es de ordem económica, por
que ela se caracteriza de um lado, por um desvirtuamento comportamental 
ético e, por outro, como urna atuafáo no plano da ilegalidade do agente público 
provocando maleficios á boa gestáo da Administrado Pública e corroendo as 
instituifoes democráticas, tal qual um virus nefasto que agride um organismo.

Em principio todo ato qualificado como corrupfao, resulta de urna a?áo ou 
omissao contrária á lei, ao Direito e ao conjunto axiológico que estabelecem as 
diretrizes da organiza9áo política e jurídica de determinada sociedade. Todavía, 
como já  foi referido, a corrupíáo é um fenómeno multisetorial e multifacetário, 
o que exige reflexóes transdisciplinares, para efeitos de compreensao e a ado9áo 
de mecanismos de conten9áo.

Quando o ato comissivo ou omissivo tem conseqüéncias no ámbito da 
sociedade é chamado de fato social e interessa á Sociología, como ocorre com 
a corrup9áo, porque está instalada ñas rela9óes sociais. No campo ético a 
corrup9áo se caracteriza pelo desvio de conduta em rela9áo as normas éticas 
que orientam a democracia, o bom govemo e a boa administra9áo pública em 
sentido ampio. Em síntese é possível afirmar que a corrup9áo é um fenómeno 
complexo e interdisciplinar porque apresenta elementos que devem ser analisados 
no ámbito subjetivo, relacional, normativo e socioinstitucional porque atinge os 
campos da ética, da filosófica, da política, do direito, da sociología, etc.

A palavra corrup9 áo provém do latim Corruptione, o que significa 
corrompimento, decomposÍ9áo, devassidáo, deprava9áo, subomo, perversao, peita. 
Todavia, nem sempre a corrup9áo assume urna conota9áo negativa, quando se 
trata, por exemplo, da corrup9áo de urna língua para o desenvolvimento de outra. 
E justamente o que ocorreu com quando o latim foi corrompido e surgiram outras 
línguas, dentre as quais se destaca o portugués de Portugal que por sua vez foi 
mais corrompido e resultou na língua portuguesa falada e escrita no Brasil.

Esclarece-se que determinadas condutas que hoje sao consideradas 
corruptas como, por exemplo, a peita, o nepotismo e o peculato nao tinham essa 
conota9ao até há pouco tempo atrás em termos históricos, considerando que
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a peita estova instituida como um pacto entre os fidalgos e a plebe 
nos regimes monárquicos para garantir o pagamento de tributos do 
povo aos nobres; o nepotismo era reconhecido como um principio 
de autoridade da Igreja na Idade Média, segundo o qual os parentes 
mais próximos do Papa tinham privilégios sociais aceitos pela  
sociedade da época; o termo peculato, originalmente, indica que o 
gado constituía a base da riqueza de determinados grupos sociais 
privilegiados e, posteriormente, a expressao “receber o boi ” passou 
a ser usada para designar “troca de favores”, pois o gado servia 
como urna forma de moeda em certas regioes rurais. (Andrioli, 2006)

Específicamente em rela^ao á esfera estatal, a corrupto  indica o uso ou a 
omissao, pelo agente público, do poder que a lei lhe outorgou em busca da obtenfáo 
de urna vantagem indevida para si ou para terceiros, relegando a plano secundário 
os legítimos fins contemplados na norma. Desvio de poder e enriquecimento ilíci
to sao elementos característicos da corrupto. (García; Alves, 2008, p. 7)

Para alguns, como Renato Janine Ribeiro, nao existe corrup9ao sem urna 
cultura de corrup9áo, porque “os costumes funcionam como cimento de 
obediencia, como linguagem comum pela qual nos entendemos, pela qual 
constituimos nossa coisa pública, no caso republicano, ou nossa contrafa9ao 
da república, quando a corrup9ao se generaliza” (Ribeiro, 2000:167). Entende- 
se por cultura da corrup9áo a aceita9 áo, ainda que tácita e apenas de urna 
parcela da popula9ao, considerável, todavía, de comportamentos desonestos 
com vistas a tirar vantagens indevidas.

Considerando que é apenas urna parcela da popula9 áo que aceita 
comportamentos corruptivos, qual é o tamanho, a importancia e a capacidade de 
rea9áo da parcela da sociedade que nao aceita comportamentos corruptivos? Esta 
é urna indaga9ao para a qual nao se tem urna resposta objetiva. Supondo que a 
maior parte da sociedade nao se coaduna com comportamentos corruptivos, os 
instrumentos disponíveis no ámbito institucional sao suficientes e, sobretodo eficazes? 
As instito¡9oes responsáveis pelos controles estao efetivamente descontaminadas 
desta cultora e, por ísso, atuam com énfase total no controle da corrup9áo? Sao 
indaga9oes importantes para as quais também nao se tém urna resposta pronta, 
nem elementos confiáveis disponíveis para a constru9ao da resposta.

Se consideramos cultura —no ámbito das ciencias sociais— como urna 
constru9áo social, fundada no conjunto de ideias, valores, comportamentos, etc.,
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entao pode-se afirmar que a corrup9áo nao é algo conatural ao homem, ou seja, o 
homem nao nasce corrupto pelo fato de ser humano. Ele aprende a ser corrupto! 
Se ele aprende, pode desaprender ou nao aprender. Por isso a necessidade dos 
mecanismos preventivos e curativos para o enfrentamento das patologias corruptivas.

Para outros, como Emerson García e Rogério Pacheco Alves, a 
corrup9 áo reside na ausencia de urna consciéncia coletiva acerca da 
honestidade com o trato da coisa pública, porque nem sempre a popula?áo 
pede a pun¡9áo dos envolvidos em fatos qualificados como corrup9áo, em 
razao da fragilidade de padroes éticos.

A corrupgao está associada á fragilidade de padroes éticos de de
terminada sociedade, os quais se refletem sobre a ética do agente 
público. Sendo, este, normalmente um mero “exemplar” do meio em 
que vive e se desenvolve no contexto social em que a obtengao de 
vantagens indevidas é vista como prática comum dentre os cidadáos, 
em geral, certamente fará com que idéntica concepgao seja mantida 
pelo agente ñas relagoes que venha a estabelecer com o Poder Pú
blico. Um povo que preza a honestidade terá governantes honestos. 
Um povo que, em seu cotidiano, tolera a desonestidade e, nao raras 
vezes, a enaltece, por certo terá governantes com pensamento simi
lar. (Garda y  Alves, 2008, pp. 8-9)

A ética é o campo de reflexáo sobre o que queremos ou devemos fazer e a 
justifica9áo daquilo que pensamos e dizemos. Para José Manuel Santos “O objetivo 
da ética nao é conhecer o estado do mundo e das coisas, mas saber como viver ou 
como agir” (Santos, 2012,p.31). Todavia, isso nao significa que a tarefa da ética se 
confunde como urna orienta9áo mecánica do agir, porque incluí a necessária justifi
cativa de urna determinada maneira de agir (Santos, 2012, p. 34).

Embora a ética muitas vezes é tomada como sinónimo de moral, urna boa 
parte dos autores que estudam a ética distinguem-se da moral. Consideram a ética 
como a reflexáo filosófica sobre a moral e a moral o objeto da reflexáo ética. 
(Santos, 2012, p. 39) Areflexáo ética tem como urna de suas pretensoes encontrar 
a justificativa racional para determinado comportamento. Portanto, a pretensáo da 
ética nao é simplesmente estabelecer regramentos moráis, mas regras moráis que 
possam justificar o agir ou o nao agir no ámbito das rela9óes mundanas.

Todos os povos tém suas tradÍ9Óes, seus valores moráis e em alguns mo
mentos a reflexáo ética sobre os valores moráis é mais acentuada do que em
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outros momentos, notadamente, quando os valores moráis nao atendem mais as 
necessidades em termos comportamentais, causando um mal-estar, o que pode 
ter várias causas. Urna das causas pode ser a sobreposi?ao dos valores 
relacionáis ao ter, em detrimento aos valores orientadores do ser; a perda da 
cren?a em normas e valores herdados dos antepassados e que perderam a 
credibilidade, porque nao conseguem mais responder á questao do porqué? E, 
também, em face da evolu9ao imánente das culturas e das cremas individuáis 
ou coletivas. (Santos, 2012, pp. 35-36)

Urna causa possível reside no facto de os actores sociais se orientarem 
prioritariamente por valores de “sucesso” social —acumulando de 
riqueza, estatuto social, carreira, etc.—, e secundarizam valores de 
caráter moral ou ideáis éticos para se concentrarem na realizando 
de objetivos puramente materiais. (Santos, 2012, pp. 34-35)

É inegável que nos tempos atuais urna boa parcela dos atores sociais se 
orienta por valores relacionados ao sucesso social, á acumula9áo de riqueza e ao 
consumismo, muitas vezes em detrimento dos valores de caráter moral ou ideáis 
éticos. É a sobreposÍ9áo dos valores orientadores do ter sobre os valores moráis 
e padrees ético-comportamentais do ser. Talvez ai resida urna das causas da 
corrup9ao, porque o fím da corrup9ao, ordinariamente, é tirar proveito que ao 
final das contas lhe proporcione o gozo de “sucesso social” e/ou material.

Talvez urna das causas permissivas da forma9 ao de urna cultura da 
corrup9ao, seja pela nao observancia dos padrees éticos pelos Govemos e as 
Administra9oes Públicas e, também em boa parte, a impunidade aos malfeitores 
da coisa pública. Primeiro, porque se o Govemo e a Administra9ao Pública 
procedem de tal forma, porque eu nao posso agir também assim? Ademáis, 
“nao dá nada”, ou seja, raciocina com a hipótese da impunidade. Tudo isso 
“está ligado a urna dinámica de comportamento social cuja lei é a mimesis, 
imita9áo do que ‘se faz’” (Santos, 2012, p. 35).

Todavía, alerta o autor, a lei da mimesis social nunca é absoluta. “Mesmo 
perante comportamentos de massa, há sempre quem se inquiete e se questione 
se o que fazem ‘os outros’ é de facto o que se deve fazer, se as prioridades do 
sucesso (material) sao de facto a prioridade da vida” (Santos, 2012, p. 35). 
Esta parece ser urna das inquietudes que váo se revelando aos poucos no Bra
sil, diante descobertas de corrup9ao e das vantagens materiais que alguns ato
res sociais conseguiram nestas “empreitadas”.
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A corrup?ao envolvendo agentes públicos ordinariamente está localizada na 
interface entre o setor público e o setor privado e, nessa perspectiva, pode ser 
classificada como política ou burocrática. A política tem o seu locus nos altos níveis 
hierárquicos, enquanto que a burocrática habita os espa9 0 s onde se processam as 
atividades burocráticas cotidianas, como por exemplo, quando um servidor público 
recebe propina para deferir urna licen^a que nao poderia ser deferida.

Para Ricardo Letizia García apud Bruce E. Gronbeck a corrup?áo polí
tica pode ser conceituada como aquela que “se sitúa no largo espectro de 
patologías políticas, sendo estas atos e inten?oes que violam as leis, 
procedimentos e expectativas ideológico-culturais de um sistema político” 
(García, 2003); Aínda para García apud Rose-Ackerman “a corrup9áo polí
tica ocorre quando a formula9 áo política e a legisla9ao sao talhadas para 
beneficiar políticos e legisladores, por isto a corrup9 áo política está relaciona
da aos níveis mais altos da hierarquia govemamental”.

De acordo com García apud McMullan a corrup9áo burocrática pode ser 
conceituada como aquela que

surge quando o agente público corrupto aceita dinheiro ou equiva
lente a dinheiro para fazer algo que é seu dever fazer de qualquer 
forma, ou que é seu dever nao fazer; ou, aínda, aquele que exerce 
um poder legítimo por razoes improprias. (Garda, 2003)

A despeito de ocuparem o mesmo locus que é a esfera pública, a 
corrup9 áo política se sitúa predominantemente na esfera govemamental, onde 
sao tomadas as decisoes de natureza política no ámbito de urna maior 
discricionariedade, enquanto que a corrup9áo burocrática se localiza predo
minantemente na esfera administrativa, cujas decisSes afetam direta e con
cretamente os interesses e direitos dos cidadaos.

Embora se fa9a a distin9áo conceitual entre as duas formas de corrup9áo, 
a política e a burocrática, enfatiza-se, de um lado, que ambas tém urna caracte
rística comum, que é a natureza ilegal da apropria9áo de renda e do uso da 
fun9áo pública para fins privados; e de outro, que os agentes políticos e admi
nistrativos se corrompem no momento da escolha que devem fazer. Se estiverem 
comprometidos com os padroes éticos que orientam a boa administra9áo públi
ca, se afastaráo da corrup9ao, todavía, se a escolha for orientada para outros 
fins, é grande a possibilidade de ocorrer a corrup9ao.
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O problema é que a política, sob o ponto de vista das disputas 
eleitorais e de governanga, é pautada, em regra, nao pela razdo 
teórica do homem virtuoso que está mais compromissada com a moral 
e a ética do dever ser, mas á razao prática e pragmática dos fins 
imediatos de projetos institucionais, pessoais e corporativos, o que 
contamina a virtude cívica cidadáos e vicia a legitimidade de deter
minados modelos e experiencias da democracia representativa, haja 
vista a ausencia de consensos em torno de valores e principios que 
a sustentem. (Leal, 2013, p. 22)

O que afasta ou coloca o agente público no cenário de relafoes corruptivas, 
sao as escolhas, porque as possibilidades dessas sao infinitamente maiores do 
que as escolhas que ele pode fazer. De um lado existe urna demanda pública a 
ser atendida e o conjunto de regras e principios que orientam a a d o  legítima 
para alcanfa-la; de outro existe um universo de possibilidades que potencializam 
escolhas estranhas ao interesse público, mas que podem satisfazer interesses 
individuáis e imediatos do agente público.

Por isso o servidor público é urna pe?a importante no processo de controle e 
combate da corrupto. Nao bastam regras estabelecendo formas de contratar e 
de licitar para a administrado pública. É preciso fazer com que os principios da 
moralidade, publicidade, transparencia, legalidade, etc., sejam observados pelo 
servidor público. É preciso estabelecer, além da ética pública, urna ética do servi
dor. Impor a ele a responsabilidade pelos seus atos, porque ele é urna longa manus 
da Administrado, agente operativo dos atos, fatos e negocios jurídicos.

A interface entre a Administra9áo Pública e o interesse público, deve ser 
mediada por urna ética da fundo pública, que para Jaime Rodríguez-Araña “la 
Ética de la función pública es la ciencia del servicio público en orden a la con
secución del bien común, del bien de todos haciendo, o facilitando, el bien de 
cada uno de los miembros de la sociedade”. (Rodrigues-Araña, 2001, p. 30) 

Considerando que é por meio da fundo pública que ocorre a materializado 
do interesse público, a ética pública “señala principios y valores deseables para ser 
aplicados en la conducta del hombre que desempeña una función pública” (Baudista, 
2009, p. 32). Nesta perspectiva impoe-se a construdo de diretrizes orientadoras da 
fundo pública, baseados no conjunto de principios e objetivos fundamentáis.

Para Rogério Gesta Leal, “é preciso contar com diretrizes públicas 
comportamentais específicas para que aqueles principios e valores sejam ma-



O s  SERVIAOS NO TA RIA IS E DE REG ISTRO S PÚ BLICO S N O  B R A S IL : A V A N gO S ... 387

terialmente observados e efetivados, sob pena de esvaziá-los no plano pragmá
tico e cotidiano das administragoes públicas em geral” (Leal, 2013, p. 59).

A busca por diretrizes éticas no ámbito da fungao pública é, também, 
preocupagáo da Organizagáo para a Cooperagao e Desenvolvimento Econó
mico, OCDE, porque muitos países sofreram urna sensível defasagem de 
confianga ñas Administragoes Públicas, em particular, nos responsáveis pela 
tomada de decisoes, provocando um “déficit de confianza”. Em face disso, 
surgiram os seguintes questionamentos:

¿Están decayendo los principios generales o es que las faltas e inclu
so los meros errores resultan ahora más visibles? ¿El problema es 
realmente el mal comportamiento o la falta  de indicadores y  pautas 
de buen comportamiento? ¿O se trata simplemente de un desfase en
tre los valores y  sistemas tradicionales que rigen el comportamiento 
de los funcionarios y  las modernas funciones que se les atribuyen?.2

Por isso os govemos dos países da OCDE
sienten la necesidad de reaccionar ante esta situación, con inde
pendencia de sus planteamientos sobre las causas o la gravedad  
del problema. La ética y  los principios en la vida pública se han 
convertido en una importante cuestión de interés público en estos 
países, interés que se refleja en la variedad de intentos de ‘limpiar’ 
la vida pública incluida la revisión de los sistemas de gestión ética y  
de comportamiento de los funcionarios.3

Esclarece-se que o agente público está sujeito a responsabilidades no 
exercício da fungao pública, todavia, é necessário criar medidas preventivas e 
curativas para a corrupgao, por meio de mecanismos que de um lado assegurem 
todos os direitos e prerrogativas do servidor e, de outro, medidas preventivas e 
curativas que imponham ao servidor público a observáncia dos principios jurídi
cos e éticos que orientam a fungao pública e, também, os objetivos fundamentáis.

2 O rganizado para a Cooperagao e Desenvolvimento Económico-OCDF,. La Etica en el 
servicio público, cuestiones y  prácticas actuales. Madrid, Ministerio de Administraciones Pú- 
b licas/Institu to  Nacional de A dm inistración Pública-INAP. D isponible em: [h ttp :// 
www.inap.org.mx/portal/images/RAP/la%20etica%20en%20el%20servicio%20 publico.pdf] 
Acesso em 12/12/2015.

3 ídem.

http://www.inap.org.mx/portal/images/RAP/la%20etica%20en%20el%20servicio%20
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A corrup9áo que outrora tinha suas causas predominantemente localiza
das no interior de cada organiza9áo política e burocrática, atualmente com o 
gradativo afrouxamento das fronteiras e o av ad a r das comunica9oes no 
ámbito da globaliza9§o, algumas organiza9oes tomaram contorno interna
cional e se utilizam da corrup9 áo para cooptar as instituÍ9 oes políticas e 
burocráticas em seu beneficio.

Os grupos criminosos precisam do Estado para se fortalecer e atingir seus 
fins empresariais e inicialmente nao tém por fmalidade desconstituir o Estado, 
mas se valer de suas defíciéncias de controle para tirar proveito. Todavía, o 
fortalecimento das instituÍ9oes criminosas e o uso da corrup9áo como instru
mento de infíltra9áo no interior das instituÍ9oes políticas e burocráticas pode 
amea9ar a sobrevivencia do próprio Estado.

A deflagra9ao da conduta lesiva ordinariamente se dá por grupos de pressáo 
que atuam junto á Administra9áo Pública ou por agentes públicos que vendem 
dificuldades no exercício de suas ftu^óes públicas para obter vantagens priva
das. A iniciativa nao é exclusividade de grupos económicos que tém interesse em 
tirar vantagens nos negocios com aAdministra9áo Pública, porque muitas vezes 
a pressáo por um ganho privado vem do ámago da Administra9áo Pública.

Sob a ótica dos grupos económicos que atuam em um meio reconhecidamente 
corrupto e contratam com a Administra9ao Pública veem na corrup9áo um ins
trumento de competitividade, ou seja, a competitividade pode ser refor9ada por 
meio do pagamento de propina. Em contrapartida aqueles que nao se valem do 
mesmo instrumento fícam alijados dos negocios e, por consequéncia, da 
possibilidade de obter lucros.

A ausencia de urna postura ética fírme da Administra9áo Pública, sinto
nizada com os valores que informam a Democracia, o bom govemo e a boa 
administra9áo, pode estimular um meio ambiente fraudulento e corrupto na 
seara das compras e contrata9oes gerando urna competitividade ás avessas. 
Ao invés de a competitividade se dar em face do pre9o do bem contratado, 
ela se dá no ámbito das propinas, ou seja, quem paga a maior “comissao” 
contrata com a Administra9áo Pública.

O custo da corrup9áo certamente integra o pre9 0  do objeto contratado, o 
que pode acarretar: a l) o pre9 0  final do objeto fica mais caro que será suportado 
pela sociedade com mais sacrificio; a2) o contratado deixa de cumprir os requisi
tos técnicos e ou nao realiza a melhor execu9áo o que certamente vai implicar em 
um aumento dos custos de manuten9áo que também serao arcados pela sociedade.
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Além dos efeitos nos custos e nos efeitos dos objetos contratados pela 
Administra9ao Pública envolvendo corrup9ao, convém destacar que ela nao 
existe apenas e táo somente no ámbito da contrata9ao da Administra9ao Públi
ca com a iniciativa privada. Ela pode se fazer presente para permitir ascensáo 
ao poder por meio de repasse de recursos financeiros aos partidos políticos, o 
que poderá ocorrer por meio de doa9oes de recursos da iniciativa privada em 
favor de partido(s) político(s).

Neste caso a corrup9ño tem duas finalidades distintas: urna é a de levar 
determinado(s) partido(s) ao centro do poder e a outra é de tirar proveito quando 
este partido estiver no poder. Há urna rela9áo dialógica que beneficia as duas 
partes, partido político e particular em detrimento do interesse público.

No plano interno a corrup9áo pode ocorrer, também, quando o govemo 
libera repasse de verba pública as vésperas da eleÍ9áo para angariar votos; 
quando realiza obras públicas com nítida inten9áo de promo9áo político-partidária; 
quando admite correligionários para ocupar cargos em comissáo visando proveito 
eleitoral ou para promo9áo da busca da promo9áo pessoal no exercício da fún9áo; 
quando libera verbas públicas que beneficiam os eleitores dos parlamentares 
votar de acordo com os interesses do govemo, entre outras.

Outro fato grave que corrompe os valores da democracia e das instituÍ9oes 
políticas ocorre quando o Poder Legislativo, que é o responsável pela produ9ao 
das regras formáis em consonáncia com os principios e valores da ConstituÍ9áo, 
aprova leis de modo a inviabilizar a apura9ao e a punÍ9áo dos atos de corrup9áo, 
normalmente encobertas com a retórica de que buscam aperfe¡9oar a legisla9áo. 
(García y Alves, 2008, p. 11)

Pelo exposto percebe-se que a corrup9ao vai muito além de meros atos de 
desonestidade, ferindo o principio da moralidade. Ela é atualmente sistémica e 
transcende as fronteiras dos Estados, projetando-se para todos os quadrantes, 
destruindo os necessários níveis de confiaba e prejudicando a concretiza9ao 
dos direitos fundamentáis. Por essa razao ela passou a ser considerada como 
um fenómeno patológico (Leal, 2013), porque corrói a tessitura relacional entre 
Estado, Administra9áo Pública e sociedade. Por isso nao se trata —com a9oes 
preventivas e curativas- fundadas em solu9oes mágicas, ¡mediatas e midiáticas, 
porque tais questoes reclamam mudan9as profundas em hábitos e costumes 
culturáis, políticos e institucionais. (Leal, 2013, p. 33).

Talvez urna democracia mais participativa e deliberativa responda de for
ma mais legítima a este problema da corrup9áo, envolvendo a Sociedade Civil
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como protagonista primordial á sua ocorréncia, porque “a corrup9ao do corpo polí
tico, significa impedimento, restriíáo ou desvirtuamento da vontade soberana do 
povo, introduz o reino dos privilégios ao acesso a direitos e a deveres e devasta o 
interesse público pela forfa do privatismo e do particularismo”. (Leal, 2013, p. 81) 

Concluida a abordagem, aínda que superficial, do fenómeno da corrup9áo, 
far-se-ao algumas considera9oes sobre as inova9oes tecnológicas, em particular 
as tecnologias de informa9áo e Comunica9áo (TICs) que promoveram e continuam 
promovendo transforma9oes importantes na Administra9áo Pública, especialmente 
na chamada Era Digital, com os Govemos Eletrónicos e Govemos Abertos

Inovavoes tecnológicas no ámbito da gestáo pública

Ao longo da historia o homem foi produzindo ondas tecnológicas que 
modificaran! o modo de viver, de se comunicar, de se relacionar. A título de 
exemplifica9áo, nos anos 1900 a química foi a responsável pela inova9áo; nos 
anos de 1930 foi a vez da física; nos de 1960 a tecnología da informa9áo e nos 
anos 2000 a biología. Cada urna dessas inova9oes tecnológicas permitiu urna 
alavancagem na vida e ñas organiza9 oes. As inova9 Óes Tecnologias da 
Inform a9 áo (TI) produziram duas importantes ondas de inova9 áo na 
administra9ao do Estado.

A primeira está relacionada ao que se pode chamar de tecnologias 
analógicas e ao desenvolvimento da computagao de grande porte (ca
racterizada por transistores e circuitos integrados, computadores de 
grande porte, o uso de meio magnético para armazenamento e 
¡inguagens de programagao lineares e estraturadas); a segunda, rela
cionada com a revolugao digital (associada ao advento da 
microcomputagao, interface gráfica, Internet e linguagens de 
programagao orientadas a objetos e lógicas) (Cepik et all, 2010, p. 11)

As inova9oes tecnológicas, no ámbito das Tecnologias da Informa9áo e da 
Comunica9ao, vém avan9ando em ritmo acelerado e, por consequéncia, modi
ficando os processos produtivos e de gestao, tanto na seara privada como pú
blica. “Esse processo evolutivo pode ser segmentado e estudado a partir de 
quatro eras: a era do mainframe, a era da microcomputa9áo, a era da Internet 
e, hoje, a Era Digital. (Cepik et all, 2010)
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As tecnologías de informaoáo e Comunicaoáo (TICs) na Era Digital, 
permitem “acessar e trabalhar a informafao a partir dos mais diversos disposi
tivos e há ampia criaoao e compartilhamento de informaooes por diversos e 
distintos atores” (Holden, 2007) pressupostos necessários para que a TI 
assumissem a fun^ao de ferramenta fundamental para a transformaoáo da 
administra^áo pública, deixando de ser objeto apenas de gestao para ser objeto 
de govemanoa. (Cepik et all, 2010)

Por essas razoes, recentemente as novas tecnologías de ¡nforma^ao, 
notadamente da Era Digital, provocaram modifícaooes na natureza e no modo 
de funcionamento da democracia, do govemo e do próprio Estado, porque ‘El 
Estado devbe prepararse para responder al nuevo ciudadano que está 
emergiendo: mas inidividualista, más autossuficiente y exigente -The Net 
Generation, al decir de Dan Tapscot- como consecuuencia de um acceso a 
información global em tempo real que no há tenido precedentes em la historia 
de la humanidade” (Calderón apud Tello et all, 2013, p. 149).

A Administraíáo Pública do sáculo XX foi a burocrática e essa soffeu 
duas ondas de reforma na década de 1990: o Novo Gerencialismo Público e a 
Administra9ao Pública Societal-SPA. Com a amplia9áo e populariza9ao das 
Tecnologías de Informa9áo e da Comunica9áo, surgiu a Goveman9a da Era 
Digital-DEG Estas doutrinas que de alguma forma representam tipos ou estágios 
sequencias na historia recente da goveman9a de TI. (Cepik et all, 2010)

O Novo Gerencialismo Público-NPM, teve como foco principal a eficiencia 
e, nesse sentido tem a sua atua9áo orientada por metas, objetivos e indicadores 
de éxito, ou seja, adotando padroes económicos do setor privado. Porém, as 
estratégias do setor público diferem das estratégias do setor privado, por que o 
valor público está relacionado ao atendimento de objetivos projetados no ámbito 
das políticas públicas e pela presta9áo de servÍ9 0 S públicos, enquanto que o 
valor privado decorre em boa parta da eficiencia administrativa.

Os adeptos do Novo Gerencialismo Público-NPM acreditavam que seria 
possível adaptar ao setor público os mecanismos operacionais utilizados no ámbito 
da gestao privada, notadamente os mecanismos de gestao por resultados, gestao 
por processos, indicadores de desempenho, reorganiza9 ao, gestao por 
competencias, e ado9áo das TIC para a transforma9ao organizacional necessária, 
razao pela qual, valorizava a gestao de recursos de informa9áo.

O NPM  estabeleceu a competigao no setor público, de modo que as 
novas formas de aquisigao e a maior competigao entre fornecedores
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permitissem que os recursos públicos fossem alocados de maneira 
mais eficiente, através de processos competitivos e nao mais a par
tir de decisdes hierárquicas (Dunleavy et all, 2005). Este movimento 
promoveu a separagáo da prestagao e da produgao de servigos e 
bens públicos, de modo a ganhar eficiencia através da competigao 
e de contratos de curto prazo mais flexíveis -  interna e externamen
te ao setor púb lico  (Hughes, 1998). Promoveu-se, assim, a 
privatizagdo de algumas áreas antes sob responsabilidade do setor 
público (Criado, Ramilo e Salvador, 2002), reduzindo as áreas nu
cleares da administragao pública (Dunleavy et all, 2005). (Cepik et 
all, 2010, p. 19)

Numa etapa mais recente, surge a Administra9áo Pública Societal-SPA no 
Brasil, com a fínalidade de

romper com a forma centralizada e autoritária de exercício do po
der público (...) como um projeto político que procura ampliar a 
participagao dos atores sociais na definigao da agenda política, 
criando instrumentos para possibilitar um maior controle social so
bre as agoes estatais e monopolizando a formulagao e a implantagao 
de agoes públicas. (Paes de Paula, 2005, p. 39)

A Administrando Pública Societal (SPA) está fortemente vinculada á crianáo 
e desenvolvimento das Organizanoes Nao Govemamentais (ONGs), esferas 
públicas nao estatais que, entende-se, nao dependem do suporte da representando 
política tradicional para mediar a anao política direta dos cidadaos (Genro, 1997, 
apud Paes de Paula, 2005). Aqui, defendem-se a cogestao e a participanáo dos 
cidadaos ñas decisbes públicas, de maneira tanto a empoderar os atores sociais 
nos processos de tomada de decisao na esfera estatal, quanto a responsabilizar 
instituinoes e atores envolvidos no tocante á realizando das deliberantes adotadas 
no processo. (Cepik et all, 2010, p. 21)

No contexto da SPA urna das ideias nucleares é governanna responsiva, 
caracterizada pela “relanao de empoderamento entre os cidadaos e o Es
tado; seus principios orientadores sao a responsabilizanáo, a transparencia 
e a participando [e] a responsividade” (Braga et all, 2008, p. 8). Governanna 
responsiva é aquela que facilita as transantes e os fluxos relacionáis en
tre a Administrando Pública e a Sociedade, razao pela qual, o foco da
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A dm inistrado Pública societal é a participado dos cidadaos ñas tomadas de 
decisoes relacionadas com o interesse público. Nesta perspectiva,

desponta em paralelo com formas inéditas de pensar e agir, apoiadas 
ñas modernas TIC, tornando possível um processo de decisao mais 
informado e transparente. Além disso, o uso dessas tecnologías per
mite urna interface governo-cidadáo de mao dupla, via sistemas de 
comunicando eletrónica e transandes seguras no fornecimento de 
servinos e integrando interorganizacional, possibilitando ao usuário 
resolver múltiplos problemas em um único ponto de acesso virtual, 
com im plicanoes na responsividade e responsabilizando  
governamentais (Braga et all, 2008, p. 8).

Hoje fala-se na Era Digital, em face da qual, a Administrado Pública 
trabalha ou pode trabalhar na perspectiva da Govemanqa da Era Digital-DEG. 
A Govemanqa Digital é um dos efeitos do uso da rede mundial de computado
res, do e-mail, da Web e da TI em geral, que urna nova doutrina para a 
Administrado Pública, onde as TIC desempenham um papel fundamental na 
busca pela am pliado da efícácia da administrado pública.

O papel das Tecnologías de Informando e Comunicando é vital para 
o novo modelo, urna vez que permitem nao apenas a melhor alocando 
dos recursos púb licos e a intercomunicando entre os órgaos 
governam entais e atores sociais, mas também o redesenho de 
processos de governo, de modo a atender as necessidades dos 
usuários e a ampliar os meios de acesso aos servinos públicos e á 
própria Administrando. (Cepik, et all, 2010, p. 22)

Neste cenário em que nao se busca somente o foco na eficiencia, como 
ocorreu com o Novo Gerencialismo Público, ou apenas o foco principal na 
participado, como se deu na Administrado Pública Societal-SPA, mas se bus
ca, também, a efícácia, as Tecnologías de Informado e Comunicaqao-TICs 
sao justamente o elemento unificador e, ao mesmo tempo, diferenciador entre o 
novo modelo de administrado do setor público e o modelo gerencialista, porque 
a nova doutrina de administrado pública delega as TIC e aos profissionais de 
TI um papel central e transformador. (Cepik et all, 2010, p. 23)

Aínda que a abordagem é superficial, é possível ter-se urna ideia das 
transformaqoes pelas quais a Administrado Pública vem passando e, em boa
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parte, se devem ás Tecnologias de Informa^áo e Comunicagáo que contribuíram 
para que se estabelece urna nova lógica no ámbito da Administrafao Pública, 
em particular, com a aproxima?ao e o compartilhamento das decisóes entre 
Estado e Sociedade.

E nessa perspectiva, a goveman?a pode servir como um dos meios de 
preven?áo e corre9áo da corrupfáo, notadamente a govemanfa eletrónica ou 
digital, cujo foco está voltado para a cidadania, porque viabiliza urna participa9áo 
maior do cidadáo e, ao mesmo tempo, oferece mecanismos ágeis e eficazes 
para a transparencia da Administra9áo Pública.

Da governan9a como meio preventivo e curativo da corrup9§o

O artigo primeiro da ConstituÍ9áo brasileira dispoe que a República 
Federativa do Brasil é formada pela uniáo indissolúvel dos Estados e Municipios 
e do Distrito Federal e constitui-se em Estado Democrático de Direito, com 
fundamento nos principios da soberanía, cidadania, dignidade da pessoa huma
na, os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa. Por ser um Estado demo
crático, todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de representantes 
eleitos ou diretamente, nos termos da ConstituÍ9ao.

O Estado brasileiro tem como objetivos fundamentáis, construir urna 
sociedade livre, justa e solidária, garantir o desenvolvimento nacional, erradicar 
a pobreza e a marginaliza9áo e reduzir as desigualdades sociais e regionais e 
promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, ra9a, sexo, cor, idade e 
quaisquer outras formas de discrimina9áo. Nesta perspectiva, todos sao iguais 
perante a lei, sem distnupao de qualquer natureza, garantindo-se nao apenas aos 
brasileiros, mas também aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade 
do direito á vida, á liberdade, á igualdade, á seguraba e á propriedade.

A organiza9ao político-administrativa brasileira compreende a Uniáo, 
os Estados, o Distrito Federal e os Municipios, todos autónomos, portanto, 
urna administra9 áo pública em várias esferas, que atua direta e indiretamente 
e está sujeita á obediencia aos principios de legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiéncia.

E neste contexto que deve se pensar a goveman9a, comprometida com os 
valores, principios, objetivos e direitos fundamentáis na perspectiva de um Es
tado Democrático de Direito. Por isso, María Helena de Castro Santos parte do



Os SERVIAOS NOTARIAIS E DE REGISTROS PÚBLICOS NO BRASIL! AVANCEOS... 395

pressuposto de que, “no Brasil pós-constituinte, qualquer que seja a extra9áo ideológi
ca de um govemante, a ele se colocarao os mesmos desafíos, com pequeña margem 
de manobra no que se refere as sohapoes propugnadas” (Santos, 2001, p. 4)

A despeito da pouca margem de manobra que os govemos tém, é certo 
que fatores internos e externos impoe m udabas govemativas, com a finalidade 
de instrumentalizar o Estado e, em particular, a Administrado Pública de me
canismos mais eficazes e eficientes para atender ás demandas impostas pela 
ConstituÍ9ao e almejadas pela sociedade. Nesta perspectiva, impoe-se o conserto 
do Estado e da Administrado Pública, com a finalidade de resgatar a divida 
social, sem se afastar do paradigma democrático.

O desafio, neste contexto, é a construdo de coalizoes democráticas de 
sustentado do govemo com a expansáo da participado e diversificado das 
formas de representado de interesses. Por isso a discussao contemporánea so
bre o novo Estado tem se preocupado com os requisitos políticos, societais, 
organizacionais e gerenciais que o tomem eficaz e eficiente, capaz de enfrentar 
os desafíos que se impoem e os dilemas que se apresentam. (Santos, 2001, p. 6) 

Esta é urna ideia que surge, em 1992, num documento do Banco Mundial 
denominado Governance andDevelopment, após as experiéncias malsucedidas 
no ámbito dos programas de ajuste estrutural durante os anos 1980, quando 
entáo o Banco Mundial passou a priorizar fatores políticos como a legitimidade 
govemamental e o papel dos grupos de pressáo. Ocorreu um deslocamento de 
prioridades que antes estavam direcionadas para programas de ajuste estrutural 
e nos 1990 passaram a ter o foco na reforma do Estado, com vistas a qualificar 
a Administra9áo Pública e fortalecer a sociedade civil.

Em linhas gerais, a agenda de políticas do Banco Mundial deslocou- 
se das reformas macroeconómicas strictu sensu para as reformas do 
Estado e da administrando pública objetivando promover a “boa 
governanqa” e a fortalecer a sociedade civil. Por outro lado, o 
Banco também vem enfatizando a necessidade de dar conta dos 
cusios sociais do ajuste estrutural e de reduzir a pobreza, conferindo 
grande prioridade á reestruturaqáo dos serviqos sociais, com o ob
jetivo de incrementar a eqüidade e a eficiencia (Borges, 2003).

Nesta perspectiva o Banco Mundial estabeleceu quatro dimensoes-chave 
para a boa goveman9a: administra9áo do setor público; quadro legal; participa9ao 
e accountability; e informa9áo e transparencia. A primeira tem como meta a
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sustentabilidade económica e a eficiencia na prestado dos serv ias públicos; a 
segunda tem como meta o fortalecimento do principio da legalidade, com a 
finalidade de aumentar a seguraba jurídica; a terceira e a quarta dimensóes 
tém rela9ao direta com a no9áo de boa goveman9a, porque dizem respeito a 
questoes de transparencia e participa9ao.

Essas duas dimensóes, consideradas fundamentáis para aumentar 
a eficiencia económica, envolvem a disponibilidade de informaqoes 
sobre as políticas governamentais, a transparencia dos processos 
de form ulaqáo de política  e alguma oportunidade para que os 
cidadaos possam influenciar a tomada de decisao sobre as políti
cas públicas ((World Bank, 1992, p. 0)

Com base nestas dimensóes a expressao governance, que nao é um 
conceito jurídico, surge em 1992, num documento do Banco Mundial denomina
do Governance and Development, definida como sendo “o exercício da 
autoridade, controle, administra9áo, poder de govemo”, que de acordo com Eli 
Diniz tinha “em vista aprofundar o conhecimento das condÍ9Óes que garantem 
um Estado eficiente” (Diniz, 1995:400). Para o mesmo autor “tal preocupa9áo 
deslocou o foco da aten9áo das implica9oes estritamente económicas da a9áo 
estatal para urna visao mais abrangente, envolvendo as dimensóes sociais e 
políticas da gestao pública” (Diniz, 1995, p. 400).

Oi seja “is the manner in which power is exercised in the management of 
a country’s economic and social resources for development”. A no9ao de good 
governance vem intrinsecamente associada á capacidade govemativa: “[Good] 
governance is central to creating and sustaining an environment which fosters 
strong equitable development, and it is an essential complement to sound 
economic policies” (Santos, 2001, p. 7).

A boa goveman9a é a esséncia da goveman9a e, por isso, é fundamental 
para a cria9áo e manuten9ao de um ambiente que favore9a o desenvolvimento 
social e económico de forma equilibrada e sustentável. A no9áo de Estado 
Democrático de Direito, que tem como fundamento legitimador o conjunto de 
principios, objetivos fundamentáis e a dimensáo social, nao permite urna atua9ao 
estatal que nao esteja em sintonia com os principios de participa9 ao, 
accountability, informa9áo e transparencia.

N esta  perspectiva  a good governance passa  a ser requisito  
indispensável de um desenvolvimento sustentado, que incorpora ao
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crescimento económico, equidade social e direitos humanos, ou seja, 
associa os pré-requisitos do bom governo á democracia. Urna vez 
garantida a retomada do crescimento económico, o desenvolvimento 
político, vale dizer, o desenvolvimento de instituiqoes democráticas, 
e a equidade social fluiriam naturalmente. (Santos, 2001, p. 7)

Mas como a doutrina trata da conceitua9ao de governance? Primeira 
observado a ser feita é a de que a palavra goveman9a tem significado plurívoco; 
segundo, embora tenha rela9áo com a govemabilidade, com ela nao se confun
de. Apenas a título de exemplo, a expressao “goveman9a corporativa”, é larga
mente empregada na Administra9áo de Empresas, mas pode também significar 
a gestáo de políticas públicas com a participa9áo da sociedade, aceita adjetivos 
como a goveman9a digital, como ver-se-á adiante, entre outros.

A expressao govemabilidade está mais sintonizada com á dimensáo estatal 
do exercício do poder, porque de acordo com Meló e Diniz refere-se “ás 
condÍ9oes sistémicas e institucionais sob as quais se dá o exercício do poder, 
tais como, as características do sistema político, a forma de govemo, as rela9oes 
entre os poderes, o sistema de intermedia9ao de interesses”. Para Luciano 
Martins, o termo govemabilidade refere-se á arquitetura institucional, distinto, 
portanto de goveman9a, básicamente ligada á performance dos atores e sua 
capacidade no exercício da autoridade política (apud Santos, 1997, p. 9).

Segundo Alcindo Gon9alves, se observadas as tres dimensoes envolvidas 
no conceito de govemabilidade apresentadas por Diniz:

capacidade do governo para identificar problemas críticos e fo r 
m ular políticas adequadas ao seu enfrentamento; capacidade 
governam ental de mobilizar os meios e recursos necessários á 
execugáo dessas políticas, bem como á sua implementagao; e 
capacidade lideranqa do Estado sem a qual as decisoes tornam-se 
inocuas, ficam  claros dois aspectos: a) govemabilidade está situa
da no plano do Estado; b) representa um conjunto de atributos 
essencial ao exercício do governo, sem os quais nenhum poder será 
exercido. (Gongalves)

Por sua vez a expressao goveman9a tem um caráter ampliado em face da 
expressao govemabilidade, ainda que possa englobar dimensoes presentes na 
govemabilidade, certamente transcende-a, porque contempla a formata9 áo
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político institucional e as suas dimens5es finalísticas. Neste sentido, é a defmÍ9áo 
de Meló (apud Santos, 1997, p. 8): “refere-se ao modus operandi das políticas 
governamentais -que inclui, dentre outras, questóes ligadas ao formato 
políticoinstitucional do processo decisorio, á definifáo do mix apropriado de 
fínanciamento de políticas e ao alcance geral dos programas-”.

Todavia, salienta Santos (1997, p. 8) “o conceito (de goveman9a) nao se 
restringe, (...), aos aspectos gerenciais e administrativos do Estado, tampouco 
ao funcionamento eficaz do aparelho de Estado”. Refere-se a “padroes de 
articula9ao e coopera9áo entre atores sociais e políticos e arranjos institucionais 
que coordenam e regulam transa9oes dentro e através das ffonteiras do siste
ma económico”, incluindo-se ai “nao apenas os mecanismos tradicionais de 
agrega9ao e articula9áo de interesses, tais como os partidos políticos e grupos 
de pressáo, como também redes sociais informáis (de fomecedores, familias, 
gerentes), hierarquias e associa9oes de diversos tipos” (Santos, 1997, p. 8).

Em síntese pode-se afirmar que a govemabilidade tem urna dimensao 
essencialmente estatal, vinculada ao sistema político-institucional, enquanto que 
a goveman9 a tem como característica principal padróes de articula9 áo e 
coopera9áo entre atores sociais e políticos e arranjos institucionais que coordenam 
e regulam transa9Óes dentro e através das fronteiras do sistema económico.

Embora seja possível estabelecer a diferen9 a entre governan9 a e 
govemabilidade, Santos (1997, p. 9) entende que é pouco relevante, no contexto 
atual, tentar distinguir os conceitos de govemcmce e govemabilidade, porque 
tanto na génese do conceito de govemabilidade como no de govemance estao 
as concep9óes funcionalistas de system capabilities (capacidade do sistema 
política) e processo de conversáo do sistema político, conforme vastamente utili
zados na literatura de modemiza9áo e desenvolvimento político pré-huntingtoniana.

Por isso Souza (1997, p. 10) propoe a utiliza9ao do termo capacidade 
govemativa em substitu¡9áo aos termos govemabilidade e goveman9a. Para 
ela a capacidade de um sistema político deve ser vista como a capacidade em 
produzir políticas públicas que resolvam os problemas da sociedade, ou a 
capacidade dos govemos de converter o potencial político de um dado conjunto 
de instituÍ9óes e práticas políticas em capacidade de definir, implementar e sus
tentar políticas. Analíticamente, escreve ela, um sistema político é dotado de 
capacidade govemativa se tiver capacidade de: a) identificar problemas da 
sociedade e formular políticas públicas, isto é, oferecer sohnpoes; e b) 
implementar as políticas formuladas, mobilizando para isso meios e recursos 
políticos e financeiros necessários.
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Nesta perspectiva o conceito capacidade govemativa, é definido de maneira 
ampia, de forma a englobar tanto os aspectos operacionais do aparelho do Estado 
-a i incluidos os requisitos organizacionais e gerenciais- como suas dimensoes 
económica e política, indicando, aínda, a ambiéncia mais ou menos democrática 
do sistema político, o que permite a análise da eficiencia e eficácia do Estado em 
ajustar a economía, redefinir seu tamanho e suas fun^oes, resgatar a divida social 
e manter-se em ambiente democrático, desafíos impostes e assumidos por todos 
os govemantes do Brasil pós-constituinte. (Souza, 1997, p. 11).

Todavía, a despeito do entendimento da autora, a expressáo govemance 
continua a ser empregada, diferenciando-se de govemabilidade, embora ambas 
estejam relacionadas com a palavra govemar, que significa “deter urna posifáo 
de for?a a partir da qual seja possível desempenhar urna fun9áo ¡mediatamente 
associada ao poder de decidir e implementar decisoes ou, aínda, de comandar e 
mandar ñas pessoas” (Nogueira, 2001, p. 99).

Portanto, a govemanfa no ámbito daAdministrafáo Pública é a forma como o 
Govemo e a Administracjao Pública estabelecem interlocu9óes legítimas com os 
atores sociais, para efeitos de tomadas de decisoes acerca de prioridades e a utiliza9áo 
dos meios necessários para a elabora9áo e execu9áo de políticas públicas, em 
sintonía com os principios da participa9ao, accountability, informa9áo e transparencia, 
sem, contudo, se afastar dos principios, objetivos e direitos fundamentáis.

A sociedade da informa9áo caminha em dire9áo á transparencia, em parte 
por urna exigencia cada vez maior de controle e, em parte, porque 
operacionalmente houve um grande avan9 0  em face das tecnologías de 
informa9ao. Para alguns a sociedade passiva vem sendo substituida por urna 
sociedade ativa, voltada para a transparencia absoluta em todas as esferas 
sociais, económicas e públicas (Chul Han, 2013, p. 11). Por isso “Quien referí 
ela transparencia tan solo a la corrupción y a liberdad de información desconece 
su envergadura” (Chul Han, 2013, p. 12).

Por isso é necessário definir as esferas em que a transparencia se impóe e 
as esferas em que a prote9áo é necessária para evitar que o cidadáo se transfor
me em um elemento funcional de um sistema de controle. Tanto é que a 
Constitu¡9áo federal assegura a inviolabilidade do direito á vida, á liberdade, á 
igualdade, á seguraba e á propriedade. Todavía, a inviolabilidade nao é absoluta, 
porque podem existir situa9oes em que o interesse público legitima a interven9ao.

A prática delituosa, por exemplo, legitima a interven9áo do Estado nos 
direitos fundamentáis á liberdade e á propriedade. O delito, nesse caso, extrapola
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á esfera privada, atraindo a interven?ao do Estado, porque é ele que tem o 
monopolio da justi9a, que é o meio corretivo e punitivo, em última instancia. Todavía, 
a legitimidade da interven9áo estatal na esfera inviolável do cidadáo, requer a 
observancia do principio do devido processo legal e da ampia defesa e contraditório.

Por outro lado, aquilo que é público por esséncia, como o patrimonio 
público -aqu i tomado numa acepgáo que vai além da patrim onial- a 
transparencia é conatural, notadamente no Estado Democrático de Direito, 
porque na esfera pública nao há espafo para segredos, salvo em questoes 
de Estado, protegidas pela própria Constituigáo. E direito fundamental de 
todo cidadáo conhecer como a coisa pública está sendo administrada e isso 
somente ocorre se houve transparencia.

Transparencia nao significa apenas colocar informagoes á disposÍ9áo do 
cidadáo, como por exemplo, publica9áo de dados em portáis públicos e o 
oferecimento de sendos públicos eletrónicos. A Administra9áo Pública precisa 
prestar contas aos cidadáos e aos órgáos de controle, tanto no aspecto quantitativo 
como qualitativo. E preciso que se materialize a accountability, que imp5e áquele 
que desempenha fiu^áo pública explique regularmente o que faz, como faz, por 
que faz, quanto gasta, a origem dos recursos e os resultados esperados.

A autoavalia9áo é um instrumento importante para a transparencia da gestáo 
pública, porque por meio déla a Administra9áo Pública consegue detectar se 
ocorreu algum equívoco na tomada de urna decisáo ou se os resultados ficaram 
aquém dos esperados. Nesse caso, a presta9áo de contas impoe explica9oes 
acerca das razdes da tomada de decisáo equivocada e o porqué de o resultado 
náo estar de acordo com o esperado.

Em suma, traduz-se o principio da publicidade na exigencia de 
comunicagao transparente á sociedade dos atos, contratos e 
procedimentos da Administragao Pública, e funciona, no mais das 
vezes, como requisito para a geragáo de efeitos jurídicos. E requisi
to de eficácia e, de modo indisputável, associa-se a moralidade, 
embora se admita o sigilo em casos extremos de seguranga ou 
situagoes em que a divulgagdo prévia poderia inviabilizar medidas 
defensáveis, Em fungdo disso, deve a Administragao Pública zelar 
p e la  am pliagao da transparencia em seis atos, contratos e 
procedimentos, exceto ñas hipóteses em que o impedir o interesse 
público ou outro principio tópicamente hierarquizado como supe
rior (Freitas, 2004, p. 58)
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Como já  foi visto, a transparencia é urna das exigencias impostas á 
Administragáo Pública e, também, por isso é um dos valores envolvidos na ideia 
de governanga digital, em particular com a nogáo de govemo eletrónico, que 
oferta, entrega e efetiva servigos públicos através de canais diversos (portáis 
web, e-mails, redes sociais, SMS, etc.), estabelecendo urna interface entre o 
Estado e a Sociedade, cuja interagao se dá por meio da participagao, colaboragáo 
e a prestagao de contas.

Governanga D ig ita l é urna área em ergente que visa a urna 
aproximaqao entre diversos campos do conhecimento relevantes e 
envolvidos com o uso de Tecnologías de Informagáo e Comunicagao 
(TICs), incluindo ai principios, plataformas, metodologías, processos 
e tecnologías digitais para a reflexao sobre e a realizaqao de 
atividades relacionadas a Govemo, em todas suas esferas, de fo r 
ma a configurar o que tem se convencionado chamar de Govemo 
Eletrónico, E-G overnm ent ou sim plesm ente E-Gov. (Pimenta; 
Canabarro, 2014, p. 10).

A Governanga Digital é instrumentalizada por Tecnologías de Informagáo 
e Comunicagao (TICs), que integram o conjunto de características funcionáis e 
institucionais do Estado contemporáneo, em particular, “a forma com a qual a 
administragáo pública organiza as suas ratinas de trabalho e relaciona-se com 
os diversos integrantes do corpo social, dentro e fora de suas fronteiras”, assim 
como na “mobilizagao de recursos sociais, á produgao de regras e adjudicagao 
de conflitos, bem como relativas ao provimento de bem-estar e seguranga para 
as populagoes correspondentes” (Pimenta y Canabarro, 2014, p. 11).

Por Governanga da Era Digital — “entende-se um conjunto complexo de 
mudangas, no sentido de um govemo mais ágil e focado no usuário, abrindo a 
possibilidade de que cidadáos e empresas fácilmente orientem e monitorem o 
processamento de suas demandas e solicitagoes junto á administragáo, através 
do emprego das TIC” (Cepik et all, 2010, p. 23).

O conceito de governanga digital náo se confunde com a nogáo de 
governanga da internet, que “diz respeito ao desenvolvimento e aplicagáo, 
por govemos, pelo setor privado e pela sociedade civil — em seus respecti
vos papéis -  de principios, normas, regras e procedimentos de tomada de 
decisáo, bem como de programas, que devem determinar a evolugáo e o 
uso da Internet” (Wagner, 2014, p. 193).
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Por isso um dos pressupostos da Goveman9a Digital é a estrutura^ao, 
organizado e sistematiza^ao da Administra9áo Pública em plataformas digitais, 
que ofere9am nao apenas urna aproxima9ao, mas condÍ9oes reais de intera9áo 
participativa com a sociedade, inclusive ñas tomadas de decisoes. Esse cenário 
é denominado por alguns como Govemo Eletrónico ou E-Govemmente ou ainda 
E-Gov. (Pimenta; Canabarro, 2014, p. 10). Contado, numa perspectiva amplia
da, surge, também, a expressao Govemo Aberto (open government) refere-se 
a projetos e a95es que visam á promo9áo da transparencia, á luta contra a 
corrup9ao, ao incremento da participa9áo social e ao desenvolvimento de novas 
tecnologías, de modo a tomar os govemos mais abertos, efetivos e responsáveis. 

A existencia de urna democracia eletrónica mediante um govem o  
eletrónico obrigatoriamente fortalecerá a democracia representa
tiva, já  que, ao melhorar a participagao cidadd e os mecanismos 
de controle sobre a representagao, aumentardo as oportunidades 
da discussáo da política e o poder da soberanía sobre o Estado. 
(Tello et all, 2013, p. 153)

O govemo eletrónico, e-governo ou, simplesmente, e-gov, significa um 
govemo conectado á internet, seja no plano da informagdo, prestagao 
de contas, ou como instrumento de acesso a servigos públicos pelo 
cidadao, estabelecendo a interface entre a Administragao Pública e o 
cidadao. Para Martin Ferguson esta é a “unido dos cidadaos, pessoas- 
chave e representantes legáis para participarem das comunidades, junto 
ao govemo, por meios eletrónicos” (Ferguson, 2002, p. 104).
O advento da Internet e as inovagóes tecnológicas na comunicagao 
proporcionaram as organizagoes a possibilidade de migrarem seus 
sistemas das plataformas convencionais para sistemas com interfa
ce Web. O esgotamento da sobrevida de sistemas legados pode ser 
considerado, ainda, um exemplo de fator que motivou a construgao 
de sistemas baseados na Internet, os quais conformam, na prática, 
o govemo eletrónico. (Guimaraes; Medeiros, 2005)

Govemo eletrónico -  diz respeito tanto á oferta e entrega efetiva de sendos 
públicos através de canais diversos (portáis web, e-mails, redes sociais, SMS, 
etc.), quanto á intera9áo em duas vias (Estado-Sociedade) habilitada por tais 
canais. Essa intera9ao é o fundamento da no9áo contemporánea de “govemo 
aberto”: aberto á participa9áo e á colabora9áo dos cidadaos no ciclo de políticas
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públicas, e capaz de prestar contas de forma pública e transparente em reforjo 
ao controle democrático dentro e fora do Estado. (Cepik, et all, 2010, p. 22) 

Neste contexto, a migrat^ao para plataformas digitais perm itiu o 
estabelecimento de sistemas com interface Web entre a Administra9áo Pública 
e o cidadao, operando o surgimento de um novo modelo de relacionamento 
entre a Administra^ao Pública e a Sociedade, viabilizando a promo?áo de maior 
transparencia, eficiencia e eficácia na gestáo da coisa pública.

A evolugáo da informática, dos meios de comunicagáo e particular
mente da Internet definiu (e define cada vez mais) novos modelos para 
o relacionamento Estado/sociedade, configurando novas estruturas de 
governanga. Essas novas tecnologías, portanto, teriam potencial para 
construir urna nova relagao entre governantes e cidadaos (OCDE, 
2001), pressupondo-se que possibilitam urna administragao pública mais 
eficiente, democrática e transparente. (Guimaraes; Medeiros, 2005)

Se por um lado, as novas Tecnologías de Informafao e Conhecimento 
(TICs) já  vinham contribuindo para moldar as novas plataformas de natureza 
digital no ámbito das Administra?oes Públicas; por outro, a crise económica 
internacional, de 2008, “desencadeada nos Estados Unidos balanfou inúmeras 
economías domésticas, com fortes reverberafoes sobre o continente europeu e 
alhures” (Possamai, 2014, p. 49) acelerou o processo de discussáo “do papel do 
Estado enquanto regulador, promotor e parceiro do mercado e da sociedade” 
(The Economist, 2012 apudPossamai, 2014, p. 49).

Neste contexto, os temas “da reforma do Estado e da capacidade estatal 
reassumiram a centralidade na agenda política, reconhecidos os seus efeitos 
sobre a economía, a sociedade e a democracia” (Tilly, 2007, apud Possamai, 
2014, p. 49). O receituário dos anos 1990, baseado na administrafáo gerencial, 
com a redu9áo, descentraliza9áo e terceiriza9ao das atividades estatais nao 
pos fim á discussáo sobre a reforma do Estado. Neste debate ingressaram, 
também, as Tecnologías de Informa9ao e Comunica9áo (TICs).

A im plem entagáo do chamado governo eletrónico (e-gov) é 
apresentada como resposta á dupla demanda por modernizagáo e 
democratizagáo do Estado. O e-gov fa z  uso das TIC para além da 
automatizagao dos processos internos, buscando novas formas de 
entregar servigos púb licos e co m u n ica rse  com os cidadaos, 
sobretudo por meio da Internet. (Possamai, 2014, p. 49).
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Nesta perspectiva muitos “autores passaram a afirmar que a progressiva 
ado9ao de TIC processaria urna mudanza radical na natureza e no modo de 
funcionamento da democracia, do govemo e do próprio Estado (e.g. Balutis, 
2001; Chain et al. 2004; Bimber, 2003; Heeks, 2002; Oliver e Sanders, 2004 
apud Possamai, 2014, p. 49). Estes autores “no extremo das visoes otimistas 
previam que as tecnologías tomariam os govemos mais racionáis, eficientes e 
ubíquos, a ponto de tomar-se irrelevante a manuten9ao material das organiza9oes 
govemamentais (Margetts, 2010 apud Possamai, 2014, p. 49).

Todavía, áquela expetativa nao se concretizou porque organizacionais e 
institucionais que impuseram freios tanto á velocidade da incorpora9ao das novas 
tecnologías pelos govemos, quanto á intensidade das transform ases que esse 
processo acarretaria (e.g. Fountain, 2001; West, 2005; Kraemer; King, 2006 
apud Possamai, 2014, p. 49). A despeito de tudo, o “fato é que as tecnologías 
vém sendo cada vez mais adotadas no Estado para responder ás demandas que 
lhe sao colocadas, modificando as formas de atua9áo e intera9áo intema e com 
a sociedade -  aínda que com resultados imprevisíveis e incertos” (Fountain, 
2001 apud Possamai, 2014, p. 49).

Neste contexto, aínda que com resultados imprevisíveis e incertos, o certo é 
que as discussoes acerca da no9áo de govemo aberto -Open Government—, como 
solu9ao e, ao mesmo tempo, desafio para urna maior transparencia de dados e 
a9oes govemamentais, assim como a possibilidade de maior participa9áo da sociedade 
civil ñas tomadas de decisoes políticas sobre a coisa pública, continua a ser feita. 

As recentes discussdes a respeito do govemo aberto foram fortemente 
incrementadas pelo lanqamento de urna parceria internacional com 
o objetivo de promover a abertura de dados govemamentais, vi
sando a maior transparencia, a responsividade dos govemos e a 
mais participagao dos cidaddos, a Parceria Govemo Aberto (Open 
Government Partnership). (Sampaio, 2014, p. 12).

O Govemo de Barak Obama deu énfase especial á ideia de um govemo 
aberto e transparente, como um sinal de clara oposÍ9áo a lógica das políticas 
implementadas após o ataque de 11 de setembro de 2001, por George W. Bush, 
emitindo “dois memorandos para lidar com o “govemo aberto”, termo que foi 
usado tanto para um aumento da transparencia govemamental quanto para 
inova9áo tecnológica. (Sampaio, 2014, p. 13). “Todavía, esse documento já 
enfatizava o fato de que o govemo aberto nao seria alcan9ado exclusivamente
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através da transparencia, mas também da participafáo e da colaborafáo (Mergel, 
2012; Peled, 2013; Yu, Robinson, 2012 apudSampaio, 2014, p. 14).

O conceito de governo aberto “open governm ent” foi atrelado 
automáticamente á ideia de dados abertos “open data”, conjugando os dois 
termos, o primeiro tem um significado tecnológico e o segundo filosófico. O 
primeiro sugere o uso de máquinas para lidar com a informafao de modo efi
ciente e o segundo a participafao e o engajamento dos individuos que podem 
compartilhar e utilizar tais dados de maneira acessível e democrática, o que 
implica em urna certa cultura de participa9áo e colaborafáo, além de inovafáo. 
(Sampaio, 2014, p. 14). “O termo “dados abertos”, entáo, combinaria os dois 
sentidos da palavra “aberto”, tendo, portanto, um foco em informafáo bruta e 
nao processada, que permitisse aos individuos chegarem ás suas próprias 
conclusoes através do emprego de máquinas e softwares específicos” (Yu; 
Robinson, 2012:189 apud Sampaio, 2014, p. 14).

Por Governo aberto, Parceria para Governo Aberto é urna iniciativa inter
nacional que tem o objetivo de assegurar compromissos concretos de govemos 
ñas áreas de promo9áo da transparencia, luta contra a corrup9áo, participa9áo 
social e de fomento ao desenvolvimento de novas tecnologías, de maneira a tor
nar os govemos mais abertos, transformando a goveman9a do século XXI. O 
Comité Diretor Internacional da iniciativa contou, no bienio de 2011 -2012, com a 
co-presidéncia do Brasil (Controladoria-Geral da Uniáo, sob a condu9áo do mi
nistro Jorge Hage) e dos EUA (Departamento de Estado, sob a condu9ao da 
subsecretária de Estado para Democracia e Assuntos Globais María Otero).

A despeito de tudo, Kitchin apresenta quatro críticas que ainda se colocam 
no caminho do sucesso de iniciativas de governo aberto. Primeiramente, ainda 
se questiona a sustentabilidade de tais projetos e como eles sao financiados. 
(...) Segundo, os dados abertos, no atual momento, ainda tendem a empoderar 
os já  empoderados (empowering the empowered). (...) Terceiro, a utilidade e 
a usabilidade dos dados abertos ainda sao duvidosas em diversos sites. (...). 
Em quarto lugar, Kitchin teme que os dados abertos tendam a ser mais utiliza
dos e úteis para as empresas, que deixam de pagar para obter tais dados ou 
ainda de ter gastos para organizá-los e passam a ter acesso a tais informa9oes 
de maneira livre e gratuita. (Sampaio, 2014, pp. 15-16).

Nao sao apenas estas as críticas acerca da ideia de governo aberto, como 
nao poderia deixar de ser, considerando que se trata da constru9áo de urna 
nova forma de gestao compartilhada do interesse público entre as instituÍ9oes
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estatais e a sociedade civil, mediada por ferramentas oferecidas pelas novas 
tecnologías. Todavia, “ m udaba do paradigma da gestáo pública para esta 
govemanfa democrática e aberta, que efetivamente use as redes digitais e as mídias 
sociais para acelerar e facilitar o processo é certamente um caminho importante e 
deve ser um dos objetivos a serem alcanzados. (Sampaio, 2014, p. 18).

Por outro lado, a mera utilizazáo da tecnología nao resolve os problemas 
de ineficiénciano ámbito da Administrazáo Pública, porque “a implantado efetiva 
de um govemo eletrónico implica reavaliar as velhas estruturas administrativas, 
procurando criar novos mecanismos que tenham como eixo central a satisfa^áo 
das necessidades do cidadáo” (Tello et all, 2013, p. 153). Portanto, é necessária 
urna reestruturazáo da Administrado Pública, baseada numa Govemanfa in
tegrada, voltada para á cidadania, mas com transparencia, eficácia e eficiencia.

Existe urna ideia que permeia as nozoes de govemanza digital e govemo 
aberto que é aproximar Administrazáo Pública e Sociedade, por meio de plata
formas digitais, visando o compartilhamento da gestáo pública, transparente, 
eficaz e eficiente. Nessa perspectiva, as duas nozoes oferecem elementos que 
podem contribuir para o combate á corrupzáo. De um lado ocorre a aproximazáo 
da Administrazáo Pública e a Sociedade, em que a primeira tem a obrigazáo de 
prestar contas -transparencia- e atuar democráticamente fazendo urna gestáo 
pública compartilhada e, de outro, o instrumental eletrónico disponível na Era 
Digital para armazenamento seguro de dados, fluxos de informazoes em tempo 
real, possibilidade de cruzamento de dados, entre outros.

Todavia a transparencia e a prestazáo de contas náo dependem exclusiva
mente de plataformas eletrónicas, embora tenham sua importancia, porque 
conseguem armazenar grande volume de informazoes, dar agilidade, seguranza 
e eficácia na manipulazáo de dados, além da facilitazáo interativa e comunicacional. 
O certo é que a Administrazáo Pública -analógica ou digital- precisa prestar 
contas, atuar numa perspectiva democrática, ser eficiente e eficaz.

E inegável que o modelo de Administrazáo Pública, fundado no principio 
da legalidade, cujo controle é exercido pelos Poderes Legislativo e Judiciário, 
apresenta um grau considerável de déficit democrático, razáo pela qual, várias 
teorías ou modelos tentam modificar esse quadro, dentre as quais, a teoría da 
administrazáo pública aberta (theory o f  open public adminislration). 
(Rodrigues, 2014, p. 93)

A teoría da adm inistragdo aberta prega a im portáncia da
partía ipagao da sociedade na adogao de políticas públicas e no
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avesso a todas as informaqoes sobre as atividades administrativas. 
Combinada com um maior controle judiciaL a teoría da administragao 
aberta pode proporcionar um ambiente administrativo mais aberto, 
transparente, responsável e eficiente” (...). (Rodrigues, 2014, p. 93)

O principio da abertura, que informa a administragao aberta, “é mais ampio 
que o principio da transparencia”, porque transparencia significa acesso ás 
informagoes públicas, á prestagáo de contas, abertura “abrange várias formas 
de cooperagáo ativa e comunicagao entre a administragao e o público” 
(Rodrigues, 2014, p. 93). Por isso a transparencia e a publicidade estáo 
necessariamente presentes na administragao pública aberta: a primeira “requer 
urna administragao pública diáfana, garantindo o acesso do público á informagáo 
e permitindo um controle por parte do público” e, a segunda, está relacionada 
ás discussoes políticas e á tomada de decisoes em público. “A transparencia é 
legitimada pelo estado de direito, enquanto a publicidade tem sua fonte na de
mocracia” (Rodrigues, 2014, p. 93).

É nesta perspectiva que funciona a Governanga da Era Digital, porque 
um dos componentes chave é a Governanga integrada, que busca superar a 
“agencializagáo e realizar grandes fusdes em órgáos centráis ampios, capazes 
de coordenar e executar agoes complexas e de grande escala” (Cepik et 
all, 2014), na perspectiva de urna administragao pública aberta, democráti
ca, transparente e compartida. A viabilizagáo da comunicagao e da interagao 
de todos os atores, tem por traz a necessária convergencia da TIC.

A Governanga integrada é um ambiente em que poderiam ser inseridas 
as centráis gestoras dos bancos de dados das atividades notaríais e de re
gistros públicos, executando e coordenando agoes complexas, contribuindo 
para a transparéncia de dados que sao de interesse público, aínda que as 
atividades notaríais e de registros públicos nao integrem a Administragao 
direta e indireta na perspectiva formal.

Extrai-se este entendimento do disposto no inciso XXXIII, do artigo 
5, combinado com os artigos 103-B e 236, todos da Constituigáo Federal 
e do inciso I, artigo 1, da Lei federal N° 12.527/2011 -L ei de Acesso á 
In fo rm agáo - porque os servigos no ta ría is  e de reg istros públicos 
desenvolvem atividades de natureza estatal e estáo submetidos ao con
trole do Conselho Nacional de Justiga e dos Poderes Judiciários dos 
Estados da Federagáo.
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Os servidos notaríais e de registros públicos

Os servaos notaríais e de registros públicos, constituem, fun95es revesti
das de estatalidade, de índole administrativa, instituidas pelo Poder Público para 
o desempenho de fimfoes técnico-administrativas destinadas “a garantir a 
publicidade, a autenticidade, a seguran?a e a eficácia dos atos jurídicos” -Lei 
Federal N° 8935/1994, art. 1- ou seja, tém por finalidade principal a viabilizaijao 
e/ou a concretiza9ao dos direitos fundamentáis, prevenindo conflitos e a certi
ficando certeza e seguraba jurídica em rela9áo a atos e fatos da vida civil, 
razáo pela qual, sao classificadas como atividades públicas de gestáo de 
interesses e direitos predominantemente privados.

A ConstituÍ9áo Federal, em seu art. 236 prevé que tais sendos sao exercidos 
em caráter privado, por delega9áo do Poder Público. Portanto, sao atividades 
estatais, de natureza administrativa, porém, executados em caráter privado. 
Nesta perspectiva, “o Notário, ou tabeliao, e oficial de registro, ou registrador, 
sao profissionais do direito, dotados de fé pública, a quem é delegado o exercício 
da atividade notarial e de registro”, Lei Federal N° 8.935/1994, art. 3.

Os servÍ9 0 s devem ser “prestados, de modo eficiente e adequado, em dias 
e horários estabelecidos pelo juízo competente, atendidas as peculiaridades locáis, 
em local de fácil acesso ao público e que ofere9a seguraba para o arquivamento 
de livros e documentos” -Lei Federal N° 8935/1994, art. 3. Entende-se por 
servÍ9o adequado, aquele que satisfaz as condÍ9oes de regularidade, continuidade, 
eficiéncia, seguraba, atualidade, generalidade, transparencia, eficácia, eficiéncia, 
acessibilidade e cortesía na sua presta9áo-.

A responsabilidade pela organiza9áo e execu9áo dos sendos notaríais e de 
registros públicos é dos delegatários, que sao considerados titulares. O art. 5 da 
Lei Federal N° 8935/94, prevé que sao titulares: I. tabeliáes de notas; II. tabeliáes 
e oficiáis de registro de contratos marítimos; III. tabeliáes de protesto de títulos;
IV. oficiáis de registro de imóveis; V. oficiáis de registro de títulos e documentos 
e civis das pessoas jurídicas; VI. oficiáis de registro civis das pessoas naturais e 
de interdÍ9oes e tutelas; e, VII. oficiáis de registro de distribuÍ9áo.

Aos notários -tabeliáes de notas- compete: I. formalizar jurídicamente 
a vontade das partes; II. intervir nos atos e negocios jurídicos a que as 
partes devam ou queiram dar forma legal ou autenticidade, autorizando a 
reda9 áo ou redigindo os instrumentos adequados, conservando os origináis 
e expedindo copias fidedignas de seu conteúdo; e, III. autenticar fatos. 
Além dessas, compete com exclusividade: I. lavrar escrituras e procura95es,
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públicas; II. lavrar testamentos públicos e aprovar os cerrados; III. lavrar atas 
notaríais; IV. reconhecer firmas; e, V. autenticar copias.

Os tabeliáes e oficiáis de registro de contratos marítimos sao competentes 
para: I. lavrar os atos, contratos e instrumentos relativos a transares de embarca?5es 
a que as partes devam ou queiram dar forma legal de escritura pública; II. registrar 
os documentos da mesma natureza; III. reconhecer firmas em documentos desti
nados a fins de direito marítimo; IV. expedir traslados e certidoes.

E aos tabeliaes de protesto de título compete privativamente: I. protocolar 
de ¡mediato os documentos de divida, para prova do descumprimento da obrigafao 
II. intimar os devedores dos títulos para aceitá-los, devolvé-los ou pagá-los, sob 
pena de protesto; III. receber o pagamento dos títulos protocolizados, dando 
quita9áo; IV. lavrar o protesto, registrando o ato em livro próprio, em microfilme 
ou sob outra forma de documentado; V. acatar o pedido de desistencia do pro
testo formulado pelo apresentante; VI. averbar: a) o cancelamento do protesto; 
b) as alterafoes necessárias para atualizafáo dos registros efetuados; e, VII. 
expedir certidoes de atos e documentos que constem de seus registros e papéis.

As competencias dos oficiáis de registro de imóveis, de títulos e documen
tos e civis das pessoas jurídicas, civis das pessoas naturais e de interdices e 
tutelas compete a prática dos atos relacionados na legislado pertinente aos 
registros públicos, de que sao incumbidos, independentemente de prévia 
distribuido, mas sujeitos os oficiáis de registro de imóveis e civis das pessoas 
naturais as normas que definirem as circunscr¡9oes geográficas.

Portanto, como se viu, as atividades estáo voltadas á certeza e seguraba 
jurídica de atos e fatos relacionados com a vida civil, o que as qualifica como 
públicas. A despeito do titular do servÍ9 0  ter a prerrogativa de executar o 
serv¡9 0  em caráter privado, trata-se de urna fun9 áo pública, o que a insere no 
contexto da transparencia, eficácia e eficiencia. Por isso, os atos e fatos 
publicizados no ámbito dos servÍ9 0 S notaríais e de registros públicos tém que 
estar á disposÍ9 áo dos órgáos públicos -Poder Judiciário, Ministério Público, 
Procuradorias, entre outros— com vistas a permitir urna atua9áo ¡mediata e 
concreta, sempre que um interesse público assim exigir.

Contado, a despeito da existéncia destas informa9oes, o acesso é dificulta
do em razáo da falta de urna centraliza9áo de dados, além da lentidáo do fluxo 
délas, porque se dá por meio físico. Por essas razoes, na última década, os 
serv¡9 0 s notaríais e de registros públicos vém adotando a informatiza9áo em 
ritmo acelerado. Todavía, se isto por um lado é importante, porque agiliza o
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servi9 0  para o usuário, aumenta a seguraba; por outro, o acesso aínda perma
nece com dificuldades em razao da forte desconcentra9áo dos sendos.

Para melhorar o acesso e o fluxo das informa9oes, entidades privadas que 
congregam categorías de titulares de servi9 0s notarías e de registros públicos, 
como por exemplo, Associa9áo de Registradores de Sao Paulo-ARISP, Instituto 
de Registro Imobiliário do Brasil-IRIB, Colégio Notarial do Brasil, entre outros, 
envidaram esfor9 0s para a cria9áo de portáis eletrónicos com vistas á centraliza9áo 
de informa95es, facilitando o acesso e incrementar o fluxo das informa95es, o 
que vem sendo estimulado pelo Conselho Nacional de JustÍ9a-CNJ.

A centraliza9áo das informa95es e o acelerado fluxo délas sao fundamentáis 
para o atendimento tanto do interesse público quanto do interesse dos particulares. 
A gestao do interesse público, em seus múltiplos desdobramentos, apresenta de
mandas que exigem certeza e agilidade e, nesse contexto, os sendos notaríais e de 
registros públicos precisam atender as demandas ñas searas de suas competéncias.

Por isso, nos últimos anos, vem sendo desenvolvidos esfor9os no sentido 
de se construir urna goveman9a digital no ámbito dos sendos notaríais e de 
registros públicos. A cria9áo do Sinter -Sistem a Nacional de Gestao de 
Informa9oes Territoriais tem por fim construir urna goveman9a fundiária, no 
qual o Registro de Imóveis é um dos atores, ao substituir o sistema escritural 
físico de registro por um Sistema de Registro Eletrónico-SER—.

De acordo com a proposta que consta no texto base elaborado para um 
seminário, cada imóvel passaria a ter “um Código Nacional do Imóvel em que 
cada número de matrícula represente um, e apenas um imóvel, urna chave de 
conexáo que possibilitará conectar as informa9oes jurídicas dos imóveis com 
as informa9oes físicas, geográficas, económicas e fiscais disponíveis nos 
Cadastros Territoriais Multifinalitários urbanos e no Cadastro Nacional de 
Imóveis Rurais (CNIR)” (Brasil, 2013, p. 7).

Também de acordo com o texto base “os principáis beneficios para a 
sociedade de um Sistema de Registro Eletrónico integrado a um Sistema Na
cional de Gestao de Informa9oes Territoriais podem ser descritos como urna 
gestao pública mais eficiente, com redu9áo de custos de redundancia para to
dos os atores envolvidos (dado o caráter multifinalitário), combate á corrup9áo 
e á lavagem de dinheiro, garantía do crédito tributário e redu9ao da evasao 
fiscal, regulariza9áo fundiária, maior seguraba jurídica da propriedade, seja 
ela privada ou pública, maior estabilidade e prote9ao do mercado imobiliário e 
dos investimentos, maior agilidade ñas opera9óes de financiamento bancário,



OS SERVIAOS NOTARIAIS E DE REGISTROS PÚBLICOS NO BRA SIL: AVA NCOS... 411

elimina9ao de papel (projeto “verde”), elevado da garantía jurídica para o cidadao- 
comprador e constitui^ao do índice de Prefos de Imóveis no Brasil previsto no 
Decreto N° 7565, de 15 de setembro de 2011, com tecnología de última gera9áo 
na consolida9ao e processamento das informa9oes fiscais, cadastrais e registráis 
relativas á valora9áo de imóveis” (Brasil, 2013, pp. 12-13).

O resultado prático desta iniciativa, no ámbito do Govemo Federal, para 
efeitos de regulamenta9áo do sistema de Registro Eletrónico de Imóveis, de 
Títulos e Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas e para instituir o Sistema 
Nacional de Gestáo de Inform ases Territoriais -SINTER, por ora apresenta 
apenas urna proposta de minuta do Decreto-,

Contudo foi instituida a Goveman9a Fundiária, com a participa9áo do Registro 
de Imóveis, instituida pelo Sistema de Gestáo Fundiária (SIGEF), que é urna 
ferramenta eletrónica desenvolvida pelo Instituto Nacional de Coloniza9áo e Refor
ma Agraria (INCRA) e pelo Ministério do Desenvolvimento Agrário (MDA) para 
subsidiar a goveman9a fundiária do territorio nacional, por meio do qual sao efetuadas 
a recep9áo, valida9áo, organiza9áo, regulariza9áo e disponibilÍ2a9áo das informa95es 
georreferenciadas de limites de imóveis rurais, públicos e privados.

Fm razáo do decreto nao ter sido levado a termo, o Conselho Nacional 
de JustÍ9 a expediu o Provimento N° 47, de 19 de junho de 2015, instituindo 
a Central de ServÍ9 0 S Eletrónicos Compartilhados dos Registradores de 
Imóveis é urna plataforma integradora de hardwares e softwares de suporte 
ao Servi9 0  de Registro Eletrónico de Imóveis (SREI), na forma prevista na 
Lei N° 11977, de 7 de julho de 2009.

A cria9 áo de centráis eletrónicas pelo Conselho Nacional de JustÍ9 a 
nao é novidade, porque por for9 a do Provimento N° 18, de 28 de agosto de 
2012, foi instituida a Central de ServÍ9 0 s Eletrónicos Compartilhados -  
CENSEC— um sistema administrado pelo Colégio Notarial do Brasil e 
Conselho Federal -C N B -C F- cuja finalidade é gerenciar banco de dados 
com informa9oes sobre a existencia de testamentos, procura9 oes e escritu
ras públicas de qualquer natureza, inclusive separa9 Óes, divorcios e 
inventários lavrados em todos os cartórios do Brasil.

O Provimento N° 38, de 25 de julho de 2014 do Conselho Nacional de 
JustÍ9 a-CNJ, instituiu a Central de Informa9 Óes do Registro Civil CRC 
Nacional é o Portal Nacional dos Cartórios de Registro Civil das Pessoas 
Naturais -que congrega toda a base de dados de nascimentos, casamentes, 
óbitos, emancipa9Óes, ausencias e interdÍ9oes lavradas em todo o territorio na
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cional, permitindo a localiza9áo de assentos em tempo real e a solicita9ao de 
certidoes eletrónicas e digitais entre cartórios e entre cartórios e Poder Judiciário, 
além de urna série de outras funcionalidades listadas abaixo-.

Existe, aínda, a Central de Registro de Títulos e Documentos e Pessoas 
Jurídicas é um portal sob a responsabilidade do Instituto de Registro de Títulos 
e Documentos e Pessoas Jurídicas.

Além da iniciativa de se criar o Sinter, o Registros Civis das Pessoas Naturais 
que passou a fazer parte da Estratégia Nacional de Combate á Corrup9áo e á 
Lavagem de Dinheiro-Enccla, com base no Sistema Integrado de Informa9oes 
de Registro Civil-Sirc, instituido pela Presidencia da República em junho, 
coordenado pelo CNJ e o Ministério da Previdéncia Social, mas com a participa9áo 
de outras instituÍ9oes sao o Conselho da JustÍ9a Federal (CJF), o Ministério Públi
co Federal (MPF), o Conselho Nacional dos Chefes da Policía Civil (CONCPC), 
o Departamento de Estrangeiros do Ministério da Justi9a (Deest/MJ), Receita 
Federal, Policía Federal e Secretaria de Logística e Tecnología da Informa9ao do 
Ministério do Planejamento, O^amento e Gestao (SLTI/MPOG).

Conciusoes

Sabe-se que a corrup9 áo se transformou numa patología, permeando 
maléficamente rela9oes no ámbito do mercado, sociedade civil e a Administra9áo 
Pública, cujo grau de complexidade aparentemente vem aumentado, o que exi
ge, como contrapartida, a cria9áo de instrumentos capazes de deter, corrigir e 
punir os seus atores. Nessa perspectiva, além do instrumental jurídico civil, 
administrativo e penal disponíveis para efeitos de processamento e julgamento 
dos autores, outros mecanismos “acessórios” vém sendo desenvolvidos com a 
finalidade de contribuir ñas investiga9oes, na apura9ao e manipula9ao de 
informa9oes, que sao as novas tecnologías.

As novas tecnologías, marcadamente as de natureza eletrónica, próprios 
da Era Digital, por meio de suas plataformas digitais vém contribuindo para o 
estabelecimento de novos sistemas de funcionamento da administra9áo públi
ca, substituindo a lógica analógica pela digital, com base numa racionalidade 
binaria. A capacidade instrumental que elas oferecem sao importantes para a 
transparencia, eficacia e eficiencia na gestao pública.
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Todavía, nao se deve depositar toda a e sp e rab a  de urna gestao trans
parente, eficaz e eficiente no instrumental eletrónico, porque nao possuem 
autonomía, pois aínda sao manipulados de urna forma ou outra por seres 
humanos. Quero com isso frisar que, a despeito da racionalidade maqui
nal, binária, nao sao infalíveis.

Há mais tempo, em especial com a introdu9áo da teoría que fundamenta a 
Administrado Pública Gerencial, foi sendo introduzida a ideia de govemanfa 
como urna das formas mais democráticas, transparentes e eficazes de fazer a 
gestao pública. Agrega-se a esta ideia as inovafoes tecnológicas e tem-se a 
Govemanfa Digital ou Govemo Aberto, que sao conceitos de gestao pública 
baseadas em plataformas digitais, que permitem urna gestao pública comparti
da, eficaz e eficiente, em que o combate á corrupfáo é urna das finalidades.

Acerca de iniciativas de Govemanfa Eletrónica envolvendo os servifos 
notaríais e de registros públicos, envolvendo as novas tecnologias e os servifos 
notaríais e de registros públicos voltadas á luta contra a corrupfáo, apurou-se 
que sao aínda bastante tímidas, carecendo de urna construfáo envolvendo o 
Govemo, seus respectivos órgáos, Ministério Público, Procuradorias, Poder 
Judiciário e os responsáveis pelos servifos notaríais e de registros públicos, 
com vistas á estabelecer urna rede segura e ágil de informafoes.

A construfao de Govemanfas Digitais envolvendo os servifos notaríais 
e de registros públicos, para efeitos de combate á corrupfáo, é necessária 
porque o produto da corrupfáo é utilizado muitas vezes para aquisifáo de 
bens, cujos negocios sao formalizados nos servifos notaríais. Tratando-se 
de bens movéis a publicizafáo dos negocios jurídicos é feita no Registro de 
Títulos e Documentos e, quando se tratar de direitos de propriedade 
imobiliária ou direitos reais que recaem sobre o direito de propriedade, a 
publicidade constitutiva ou declarativa é feita no Registro de Imóveis.

Aínda que os servifos notaríais e de registros públicos tenham por 
finalidade a protef áo de direitos e interesses individuáis e, em muitos casos 
a inviolabilidade deles está assegurada na Constituifáo Federal, o Estado 
no exercício da gestao do interesse público em sentido ampio, desde que 
utilize o procedimento legal, tem o dever/poder de agir. A aquisifáo de um 
bem com recursos ilícitos ultrapassa a fronteira do direito privado para 
alcanfar a esfera pública.
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